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CONTRATO FORNECIMENTO N° 006.28/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 006/2022 - PMT/PI 

PROC. ADMINIST. N° 006.002/2022/CPL/PMT/PI 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL DO PIAUÍ-PI, E A EMPRESA JOSE ISAC 
FILHO - ME (ARMARINHO PAG MENOS), e dá outras 
providências. 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte dois 
, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ/PI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça do Mercado, 56/Centro, Tamboril 
do Piauí-PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Prefeita Municipal, senhora Ana Delcides Figueiredo Guedes, inscrito no CPF 
sob n° 330.016.423-00 e de outro lado a empresa JOSE ISAC FILHO - ME 
(ARMARINHO PAG MENOS), inscrita no CNPJ/CPF/MF sob o n°41.281.455/0001/74, 
com endereço na Rua Rogério Nunes, 1250 -Centro, na cidade de Canto do 
Buriti - PI, neste ato representado pela sócia administradora, a senhora 
JOSE ISAC FILHO, portador do CPF n° 947.293.528-15, localizável no endereço 
comercial, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado 
e celebram, por força do presente instrumento, e em conformidade com o 

disposto no artigo 61, da Lei n.° 8.666/93, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Registro de Preços para Futura Contratação de Empresa para Aquisição Parcelada de Materiais 
de Expediente e de Escritório para atender a demanda da Prefeitura e Secretarias Municipais do 
Município deTamborildo Piauí -PI., objeto do PREGÃO eletronico srp N° 006/2022 - 
PROC. ADMINIST. N° 006.002/202/CPL/PMT/PI; observadas as disposições da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.0 de 18 de julho de 
2002, e alterações posteriores; pelos Decretos n° 3.555, de 08/08/2000, 
publicado no D.O.U. de 09/08/2000, n° 3.693, de 20/12/2000 e n.° 3.784, de 
06/04/2001, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente pela Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, contratação de empresa para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER DEMANDA ADMINISTRAÇÃO E 

OBRAS E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI, 

conforme especificações constantes no anexo I (Lote IV) do Pregão 

ELETRONICO n°006/2022, de acordo planilha a seguir: 

o 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE ESCRITÓRIO 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTD VR* 
UNIT. 

Vit 
TOTAL 

2 1 COLA BRANCA 90G MAXI UNID 300 
R$ 

2,00 
R$ 

600,00 

2 2 
COLA PARA ISOPOR 
90G 

MAXI UNID 200 R$ 
4,00 

R$ 
800,00 

2 3 
CORRETIVO 
LIQUIDO CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

ECOLE CX 20 
R$ 

15,00 
R$ 

300,00 

2 4 
COLA COLORIDA 
COM 4 CORES DE 25 
G 

KOALA UNID 100 
R$ 

4,00 
R$ 

400,00 

2 5 
COLA EM SILICONE 
FINA 

IBEL UNID 100 
R$ 

1,20 
R$ 

120,00 

2 6 
COLA EM SILICONE 
GROSSA 

IBEL UNID 100 
R$ 

1,70 
R$ 

170,00 

2 7 
COLA GLITER 25G 
COM 12UNIDADES 

ACRILEX CX 50 
R$ 

7,50 
R$ 

375,00 

2 8 
DIARIO DE CLASSE 
14FLS 

UNID 250 R$ 
4,00 

R$ 
1.000,00 
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2 9 
ENVELOPE 26X36 
COM 250 

FORONI UNID 50 
R$ 

75,00 
R$ 

3.750,00 

2 10 
ENVELOPE 31X41 
COM 250 

FORONI UNID 10 
R$ 

91,10 
R$ 

911,00 

2 11 
ESTILETE ESTREITO 
9MM 

LEO E 
LEO 

UNID 50 
R$ 

2,00 
R$ 

100,00 

2 12 
EVA CORES 42X60 
C10FLS 

MAKE PCT 100 
R$ 

28,00 
R$ 

2.800,00 

2 13 
EVA DECORADO 
COM 10 FLS 

MAKE PCT 60 
R$ 

20,00 
R$ 

1.200,00 

2 14 
EVA COM GLITER 
COM 5 FLS 

MAKE PCT 60 
R$ 

25,00 
R$ 

1.500,00 

2 15 FITA CREPE 25X40 UNID 60 
R$ 

4,90 
R$ 

294,00 

2 16 
EXTRATOR DE 
GRAMPOS SIMPLES 

UNID 10 
R$ 

3,00 
R$ 

30,00 

2 17 
FITA 12~40M 
TRANSPARENTE 

UNID 100 
R$ 

2,50 
R$ 

250,00 
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2 18 
FITA 12MMX4OM 
MARROM 

UNID 100 
R$ 

2,50 
R$ 

250,00 

2 19 FITA CREPE 38X40M UNID 50 
R$ 

8,50 
R$ 

425,00 

2 20 
CLIPE 1.0 CAIXA 
COM 100UNIDADES 

FRAMA CX  30 
R$ 

2,70 
R$ 

81,00 

CLIPE 2.0 CAIXA 
COM 100UNIDADES 

40 
R$ 

3,00 
R$ 

120,00 

CLIPE 3.0 CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

40 
R$ 

3,10 
R$ 

124,00 

CLIPE 4.0 CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

40 
R$ 

3,20 
R$ 

128,00 

2 24 
CLIPES 6.0 CAIXA 
COM 25 UNIDADES 

FRAMA CX 40 
R$ 

3,80 
R$ 

152,00 

2 25 
CLIPE 8.0 CAIXA 
COM 25 UNIDADES 

FRAMA CX 30 R$ 
4,00 

R$ 
120,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais) 
R$ 

16.000,00 

1.1A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado, nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os 

termos deste contrato e documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO 

2.1 O fornecimento objeto do presente Termo de Referência, deverão ocorrer de acordo com 

as solicitações feitas pelo município, cujo procedimento se dará após a assinatura do instrumento 

contratual, conforme unidade requisitante. 

2.2 O objeto será fornecido pela contratada, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração. 

2.3 O fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Ordem de 

Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável por ele 

designado, nos termos da Lei. 

2.4 O objeto deverá ser entregue no momento da apresentação da Ordem de Fornecimento e 

respectiva Nota de Empenho. 

2.5 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 

contados do recebimento provisório e da entrega da fatura, que não sejam contestados pela 

CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela 

autoridade responsável. 

2.6 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo 

data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 

respectiva requisição de fornecimento. 

2.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do objeto 

fornecido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

3.1 O recebimento dos produtos ficará a cargo da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

OBRAS, através do seu representante ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei 

n° 8.666/93, cuja entrega ocorrerá nos respectivos prédios, após verificação da conformidade dos 

mesmos com as especificações e quantidades, no horário de 08:30 hs às 11:30 hs e das 14:30 hs às 

17:30 hs. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente CONTRATO é de VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 16.000,00 

(Dezesseis Mil Reais), para todo o período de sua vigência, conforme valores na proposta 

vencedora, remanescentes do Pregão Eletrônico n° 006/2022, correspondente a soma total dos 

itens do lote II, constantes e transcritos na cláusula primeira deste contrato. 
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4.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Tamboril do Piauí - PI, até 30 

dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subseqüente ao do 

fornecimento, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamente com 

recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das 

certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, 

certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos junto à prefeitura 

municipal, Ordem de Serviço do objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade 

com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93. 

4.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os materiais fornecidos a que se 

referir. 

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste 

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por 

parte da Administração. 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do 

material. 

4.6 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às 

condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa 

aos Incisos III e IV, Art 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será 

suspenso. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: 

UNID ORÇAMENT PROJETO/ATIVIDADE ELEM DESP FTE REC FIC 
HA 

03.01 - 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

E OBRAS 

04 122.0002.2006 - Manutenção 
da Secretaria de Administração e 

Obras 

3.3.90.30 - MATERIAL 
DE CONSUMO 

500 
59 

04.01 - 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

12.361.0004.2013 Manutenção 
da Secretaria de Educação e 

Cultura 

3.3.90.30 - MATERIAL 
DE CONSUMO 

500 
93 

04.02 - FUNDEB 
12.361.0004.2022 - Manutenção 
do Sistema Municipal de Ensino - 

FUNDEB 30% 

3 3.90.30 - MATERIAL 
DE CONSUMO 540 

150 

10.301.0005.2025 Encargos com 
3.3.90.30 - MATERIAL 500 

184 
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05.01 — FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

DE CONSUMO 600 193 

10.301.0005.2058- Ações de 
Enfrentamento de Emergências 

de Saúde Pública 

3.3.90.30 — MATERIAL 
DE CONSUMO 

602 227 

10.301.0005.2083 - Programa 
Co -Financiamento Estadual 

3.3.90.30 — MATERIAL 
DE CONSUMO 

621 230 

06.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL FMAS 

08.244.0009.2034 - Manutenção 
do FMAS 

3.3.90.30 — MATERIAL 
DE CONSUMO 500 

247 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA 

6.1 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 

publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, até 31 de Dezembro de 2022, 

podendo ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Administração de acordo com o art. 

57, § 1° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Pregão Eletrônico bem como 

das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada: 

a) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto. 

b) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culposo, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

c) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao 

contrato. 

d) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93. 

e) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade do serviço 

prestado. 

f) Garantir os preços cotados pelo período de, no mínimo, 60(sessenta) dias. 

6 
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g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

h) Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

1) Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada; 

j) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

k) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato, 

respondendo civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente. 

I) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-Ias ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei n° 

8.666/93; 

m) Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou 

Procuração); 

n) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

o) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE 

por terceiros; 

p) Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato cabem 

à contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sus obrigações dentro das 

normas e condições deste procedimento; 

\os 7 
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b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor; 

c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

d) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para 

substituição. 

e) Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e fiscais antes do pagamento. 

f) Caberá a contratante, no caso de a contratada não cumprir com os prazos estipulados para entrega 

dos materiais e demais condições pactuadas no contrato, efetuar sanções previstas nas Leis n° 8.666/93, 

na forma dos artigos 86 e 87 e Lei n° 10.520/2002, art. 7° e no Edital. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

9.1 O reajuste do preço somente se dará se necessário for, em conformidade com a variação de 

mercado. 

9.2 Verificado algum dos casos previstos na alínea d, II, do art. 65 da Lei Federal n°. 8.666/93 será 

impossível a recomposição de preços a fim de manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais 

implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 

10.2 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo do 

CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação que será 

registrada no SICAF; 

10.2.1 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso 

na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o 15° (décimo quinto) 

dia; 

10.2.2 Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 16° (décimo 

sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93; 

10.2.3 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da 

entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas; 

10.2.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese de 

rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis; 
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10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV e § 30 do art. 87 da 

Lei 8.666/93. 

10.3 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

10.4 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer 

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, 

se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.5 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

10.5 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Fica designado o servidora, Raquel Ribeiro dos Santos portador do CPF de n° 027.176.013-33 

como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUA 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a 

sua rescisão com as consequencias contratuais e legais. 

12.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com 

redação atualizada pela Lei 8.883/94 

12.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 

8.666/93). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE 

13.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

9 
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causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.2 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão eletronico srp N° 006/2022, Processo 

Administrativo n° 006.002/2022/CPL/PMT/PI e seus anexos e a proposta da Contratada, como se 

aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de Canto do Buriti, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 

execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos. 

TAMBORIL DO PIAUÍ - PI, 23 de Junho de 2022 

w .
ANA DELCIDES Fl dEIREDO GUEDES 

CONTRATANTE 
Prefeita Municipal 

JOSE ISAC FILHO 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°) RG/CPF 

2°) RG/CPF 

"10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 

CNP' n2 01.616.855/0001-04 - pmtamboril@gmail.com 

Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do Piauí-PI — CEP 64.893-000 

CONTRATO FORNECIMENTO N° 006.28/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2022 - PMT/PI 
PROC. ADMINIST. N° ow002/2022/CPUPMT/P1 

CONTRANTE: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIA1101, CNPJ 01.616.855/0001-04, Pessoa Jurídica de 
direito público interno, com sede na Praça do Mercado, 56/Centro, Tamboril do Piauí-PI 

CONTRATADO: empresa JOSÉ ISAAC FILHO - ME), inscrita no CNPJ/CPF/MF sob o n° 41.281.445/0001-
74, com endereço na Rua Rogério Nunes, 1250 -Centro, na cidade de Canto do Buriti - PI 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO PARA ATENDER DEMANDA 
DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI 

VALOR DO CONTRATO: VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais 
Vigência: até 31 de Dezembro de 2022 

UNIDADE 
ORÇAMENT. 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

03.01 — 

SECRET 

ADMINIST E 

OBRAS 

04.122.0002.2006 — 

Manutenção da Secretaria de 
Administração e Obras. 

33.90.30 — Material de 
Consumo. 

500 
59 

04.01 — 

SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

12.361.0004.2013 — 

Manutenção da Secretaria de Educação e 
Cultura. 

33.90.30 — Material de 
Consumo 

500 
93 

12.361.0004.2016 — 

Manutenção de Programas MEC/FNDE. 
33.90.30 — Material de 

Consumo 
540 

150 

04.02 - 
FUNDEB 

12.361.0004.2022 - 
Manutençãodo Sistema 
Municipal de Ensino - 

FUNDEB 30% 

3.3.90.30 Material 
de Consumo 

500 
184 

05.01 —FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

10.301.0005.2025 — Encargos com 
Ações e Serviços de Públicos de Saúde 33.90.30 — Material de 

Consumo 

600 193 

10.301.0005.2083 — Programa Co — 
Financiamento Estadual 33.90.30 — Material de 

Consumo 

602 227 

06.02 — FUNDO 

MUNIC DE ASSIST 

SOCIAL — 

FMAS 

08.244.0009.2034 — 

Manutenção do FMAS 

33.90.30 - Material de 
Consumo 

621 

500 

230 

247 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNN°. 01.616.85S/0001-04 pmtamporileeP.mall.com 
Praça do Mercado, 56, Centro, Tamboril do - CEP 64.893-000 

CONTRATO FORNECIMENTO N• 3062812022 
PREGÃO ELETRÔNICO ORO 00612022- PU TIPI 
PROC. ADMIN1ST eus endc22/CPL/P M TiP I 

CONTRAN11-:. MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PLAUEPI. CE: PJ (I1.616.85510001-04. Passos Juddice ctie 
direito público Interno. com sede na Praça do Mercado. SE/Centro, Tambonl do P6aol-P1 

CONTRATADO: empresa JOSE ISAAC FILMO. ME), ,n5Cnta nO C.NPJ/C.PF/MF 900 ore 41281.44561001-
74. com endereço na Rua Rogamo Nunes. '250 -Centro, na cidade de Canto do Buriti - PI 

0111810, AQUISIÇÃO PARCELADA DE AIATERINS DE ExPEO.NTE E ESCF6TÕRIO PARA ATENDER ~uma 
DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS 03 MUNCIPIO DE TAMBORIL DO PAU) • em 

VALOR DO CONTRATO: VALOR TOTAL DOS ITENS RS 16.000.00 (Dezesseis MU Reais 
VisênCia: ani 31 de Threeinbro de 2022 

UNIDADE 
ORCAMENT. 

03.01 - 
SECRET 

ADMIN1ST E 
OBRAS 

PROJETO/ATIVIDADE 

04.)22.602206 
Manutenção da Snanarta de 

Adroiniatneão c Obra. 

12.361.0004.2013 

r.t.smstNrõ iiáé i los./ In 
usuirissa RECI. RSO 

33.90_30 Magenai de 500 
COMUTI, 

* --FR-111 - 

59 

04.01 
Marageo..6 6 Morderá de Educo:6e 

Colam 
33.90.30 Matcnal de 

comsinio 
500 

93 
SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO 12.361.0004.2016 - 
ht.......0. de Programas AIBC/FNINFL 33'903° M" ."1" dc

E CULTURA 
COMUM° 

540 
150 

12.361.0004.2022 - 184 
04.02 - Mareuteneliodo Sistema 3.3.90.30 Material 

500 
FUNDES Municipal dei Ensino - 

da Consumo 

FUNDES 30% 

10.301.0003.2023 Encarem com 193 -• 
Ac6ea e Servieto de Pebbkaa de SeOde 33.90.30 • Matai& de 

09.01 FUNDO Cantatmo 
MUNICIPM I» 

SAIIDE 10.3010005.203 -Programa Co - 
Financiamento Estadual 33.90.30 - Matai.] de 

802 227 

Coreano 

06.02 - FUNDO 821 230 
MUNK, DE ASSIST 08.244.0009.2034 33.9030 Material de 

SOCIAL. Martutenefo do EMAS Comoveu 

EMAS 500 
247 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO CiUEDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

Má. 

Id:10EF1A5BE3737451 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO ~Dl 
CNPJ n .  01.616.855/0001-04 - prntarnbonIggmail.com 
Praça do Mercado.56.Centro.Tamt.5oni do P.au, p. CER 84.8E13-000 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO FORNECIMENTO PC 009 24/2022 
PREGÃO ELETRONECO N. 000/2022- PIAT/P1 
PROC. A014I0150. N. 009.00002/2022/CPLJPMT/P1 

CONTRATANTE: MI NB 'IMO 1311 TAMBORIL IX) NAU?! - CNP) 01.616.853/0001.04. PRÇA 
MERCADO. 56. ('l '.N I RI). 1 AMBORIL PIAUI. 

CONTRATADOS A R OOS SANTOS SUP.DE INFORMÁTICA -ME C.N.PJ 12.329.270/0901-49. com 
endereço na Rem Eram-Deo Ribeiro de Centra 232- Ceiam-Fone: (119) 331112-1517. SÃO RDO NONATO - PI 

OBJETO: çayrnAracAo DE EMPRE,BA PARA  AeuisiçAirs DE EputrAsIE(ros. SUPRIMENTOS. 
PEIRWERI00/4 E SERVIÇOS BE INSTALAÇÃO E. MANUTENÇÃO 100 E3J1irAmE7rl06 DE INEOILMÁTI('A PARA 
ATENDER A DEMANDA po MILINIK.D10 016 TAMBORIL DO PIAU - PI 

v.i. iam tines 1, 11. tit. tv. v as 206.690.00 (duzentos e seis mil seiscentos e noventa reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UN/DADE 
ORÇAMENT. 

0305 - 
SECRET 

04.01 - 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

paoJerosafammoa 

04.122.0002.2005 - 
Manutençao da 8.0.01405 9. 

Aorninuanteiso e Obres. 

euesarefõ M - roara 
DESPEild, 

da 
RECUIMIO 

500 

INCHA 

- 

59 22.90.30- PAMaidel de 
COMUM°. 

12.361 0004 2013 - 
Menutenção de Secretarie de 

Educaçais o Cultura. 
33.90.30 - 151104.0 44

Consumo 
500 63 

- 12.361-.3004-2016 -- - 
Maniatem/10 da 

Prognernet MECIPNOE. 
33.90.30 Metedel de 509 103 - 

Coneurno 

12.361.0004,2022- 
Idenutencio do 81.1051 44 ~cid de 

540 150 

Ensino -FUNDES 30% 
33.90.30 - 

Consumo 

0501- 
FUNDO 

MUNICIPAL 
OE SA012E 

10.301.0006.2025 - Encargos 
com Açama • 

Serviço. de Públicos de 
Saiais 

- 
MetUTO 

eu§ de 33.90.COM30 1641193 

10-301.0006 2003 -Prooemnit 
Co -finondarnenio Estadista 33.90.30 - Materlal de 

Comum* 213 215 

05.02 - 
FUN MUNIC DE 
A85081 SOCIAL- 

PUAS 

05244.0009.2034 - 
Manumnçao do FMAS 33.90.30 ~dal 

001 232 
- ide 

Consumo 

ANA DELCIDES FIGUEIREDO GUEDES 
CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

taoca oe PIÁ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
Praça do Mercado, 56. Centro, Tamboril do Piauí - CEP 64893-000 

CNP! o° 01.6)&855/0001-04 

ATA DA 1' (PRIMEIRA) REUNIÃO PARA INSTALAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E CRIAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CMMA 

Aos vinte e dois do mês de junho de dois mil e vinte e dois (22/06/2022), estiveram 
reunidas nas dependências da Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Tamboril 
do Piauí - PI, Praça do Mercado, 56, Centro, CEP 64893-000, onde participaram e 
assinaram a lista própria de presença, em anexo, 12 (doze) membros designados 
conforme Lei Municipal 209/2022, para instalação do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, discursão e aprovação do Regimento Interno deste Conselho. Foi aduzido 
pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e Presidente do CMMA, Evaneide 
Amorim da Silva, a importância deste Conselho, como órgão deliberativo e colegiado, 
significante nas ações especializadas em preservação, conservação e uso sustentável 
dos recursos naturais. Destacou a relevância do Sistema Municipal de Meio Ambiente 

SISMUMA composto pelos órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta e indireta integrados para a proteção do meio ambiente. dos recursos naturais 
renováveis e minerais, existentes no Município, responsáveis pela gestão da política 
ambiental. Atuarão de forma harmônica e integrada, sob coordenação do Órgão 
Ambiental Municipal. A posteriori, enfatizou a relevância do CONSELHO MUNICIPAL 
DO MEIO AMBIENTE - CMMA, órgão colegiado autônomo de caráter consultivo, 
deliberativo e normativo do Sistema Municipal de Meio Ambiente - SISMUMA. Frisou 
sobre algumas competências do Conselho bem como assessorar a Prefeitura na 
elaboração e execução da Política Municipal do Meio Ambiente, participar na 
elaboração dos planos e programas da Prefeitura Municipal que promovam, direta ou 
indiretamente, impactos no meio ambiente, objetivando assegurar a qualidade de vida 
da população local; realizar e incentivar programas e projetos de educação ambiental 
no Município, bem como campanhas de conscientização e informação à população e 
aos turistas sobre questões relativas à manutenção de um meio ambiente equilibrado, 
garantia de um desenvolvimento sustentável. Por fim, foi aberto espaço para debate 
sobre o REGIMENTO INTERNO. Ademais, o referido normativo foi aprovado e 
despachado para publicação. Concluindo assinalou o compromisso que os 
Conselheiros deverão ter a harmonia, onde somente com o interesse, compromisso e 
responsabilidade dos conselheiros indicados e seus suplentes poderão orientar a 
política ambiental implantada no município. Finalizando, eu, Everaldo Teodosio da 
Silva, lavrei a presente Ata, que segue assinada por mim e pelo Secretário Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Tamboril do Piauí - PI, 22 de junho de 2022. 
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